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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2-309, ~ ll J2! FEVEREIRO ~ ill.Q.-

Dispões sÔbre a abertura de um Crédito 
Especial , destinado a reforma de escol as . 

O PREFEITO ~'UNICIPAL DE CATIGUÁ, nos têrmos do arti
go 30, do Decreto- Lei Complementar n2-9, de jl de Dezembro de - / 
1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câmara - / 
municipal em sua sessã o de 5 de fevereiro de 1970, conforme res.Q./ 
luç ão n 2- 79/70.-

ARTIGO 12 - Fica aberto na Diretoria da Co~tabilid~ 
de da Frefeitura Municipal de Catiguá, um Crédito Especial da 

importância de NCr. -3.500 , 00- (treis mil e quinhentos cru.zeiros - / 
novos). -

Parágrafo Único - O crédito a que se refere este - / 
a r tigo, será ·destinado ao pagament o com as despesas verificadas / 
na reforma das escolas isoladas do município. -

ARTIGO 22 - As despesas com a execuçao destalei, - / 
serão cobertas com a anulação parcial da seguinte verba orçamen- / 
tária:-

3000. 62 
3100. 62 
3120. 62 
3121.62 

V=EDUCAÇÂO E CULTURA 
01- Serviço de EducaÇão, Cultur a e Recreação 
2-Ensino Secundário 

TIESPESAS CORRENTES 
Despesas de custeio 
material de consumo 
Aquisição de material didático 
ficha 106 ••••••••••••••• •• ••••••.• 3. 500, 00-/ 

ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
pÚblicação, revogadas as disposições em contrár io.-

Prefei tura ~unicipal de Catiguá, aos 17 de f everei-
ro de 1970.-

Regis trado no livro competente, e emmguida ppÚbli
cado por afixação no local de costume.-

EUCLIDES GOMES GONÇALVES 
Secretário Mu.niicipal 


